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PAUTA DA 02ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 03/02/2026 

 

   Apresentação e votação da ata da 01ª Sessão Ordinária do dia 20/01/2026. 

   Leitura de expediente 

 

 

Votação de Projetos: 

 

 Projeto de Resolução nº 01/2026 de autoria da Mesa Diretora que: “Dispõe sobre a 

instituição e regulamentação do programa parlamento jovem de Minas, no âmbito da 

Câmara Municipal, de Bom Jesus da Penha e dá outras providências. ” 

 

 Projeto de Resolução nº 02/2026 de autoria da Mesa Diretora que: Dispõe sobre o 

regimento especial de adiantamento de viagem, bem como sua prestação de contas, no 

âmbito da Câmara Municipal de Bom Jesus da Penha, com base nos artigos 68 e 69 da 

Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, especialmente para manter atividades 

intermunicipais do “Parlamento jovem” e dá outras providências. ” 

 

 Projeto de Resolução nº 03/2026 que: “Dispõe sobre a criação da Escola do Legislativo 

na Câmara Municipal de Bom Jesus da Penha/MG.” 

 

 

Indicações 

 Requerimento de autoria do Vereador Alexandre Mendes da Silva. 

 Requerimento de autoria do Vereador Eliane da Penha Mendonça da Silva. 

 Requerimento de autoria do Vereador Francielly Morais Pires. 

 Requerimento de autoria do Vereador Gilmar da Silveira. 

 Requerimento de autoria do Vereador Ricardo Martins de Almeida. 

 Requerimento de autoria do Vereador Valdeci Vieira de Morais. 

 Requerimento de autoria do Vereador Wanderson D´Ávila da Silva. 

 Requerimento de autoria da Vereadora Valdirene Maria de Oliveira Vaz. 
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 Requerimento de autoria dos Vereadores Gilmar da Silveira, Alexandre Mendes da 

Silva, Valdeci Vieira de Morais e Ricardo Martins de Almeida. 

 

 

Bom Jesus da Penha, 02 de Fevereiro de 2026 

Atenciosamente, 

 

 

 

Francielly Morais Pires 

Presidente da Câmara Municipal 


